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REQUERIMENTO Nº ............., DE 2013. 
(Do Sr. Luis Carlos Heinze) 

 
 
 

Requer seja convocado o senhor Gilberto 

Carvalho, ministro-chefe da Secretaria-

Geral da Presidência da República, para 

prestar esclarecimentos sobre todo o 

processo que envolve as demarcações de 

terras indígenas no País. 
 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos regimentais e ouvido o plenário desta Comissão, 

requeiro a Vossa Excelência que seja convocado o senhor Gilberto Carvalho, 

ministro-chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, para prestar 

esclarecimentos sobre os processos de identificação, delimitações e 

demarcações de terras indígenas no País. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) o Brasil tem hoje cerca de 740 mil indígenas divididos em mais de 200 

etnias. Conflitos entre esses índios e o setor produtivo brasileiro tem se tornado 

cada vez mais evidente na mídia nacional, motivados principalmente por 

divergências entre identificações, delimitações e demarcações de terras 

indígenas que muitas vezes se sobrepões às terras produtivas. 
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A demanda comum do setor rural brasileiro é a de necessidade 

de maior transparência nos processos de demarcações de terras indígenas 

realizados pela FUNAI. A entidade tem atualmente elaborado processos aos 

quais os produtores rurais e os municípios não tem acesso. Os estudos correm 

à revelia e o direito de defesa é mínimo. A alegação é de que os interessados 

tem em torno de 90 dias para se defenderem, tempo insuficiente para qualquer 

ação efetiva. Além disso, a Funai é o mesmo órgão a delimitar as áreas e a 

julgar os recursos dos proprietários rurais.  

 

Visto isto proponho esta audiência pública a fim de prestar 

esclarecimentos sobre todo esse processo que envolve a Funai, indígenas e as 

demarcações de terras no Brasil. 

 

 

 

Sala da Comissão, 20 de maio de 2013 

 

 

 

 

LUIS CARLOS HEINZE 
Deputado Federal – PP/RS 

 
 
 
 
 
 

CSC 


